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INDICAÇÃO

O TENORIO - PRP
Indica ao Poder Executivo, com cópia à Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC, a necessidade da reforma nas instalações
fisicas da E. E. E. F. M. Marechal Costa e Silva do distrito de
Bom Jesus no município de Jaru. .

o Parlamentar que este subscreve, indica na forma regimental, com
cópia à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, a necessidade da reforma urgente nas instalações fisicas e
elétricas da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Costa e Silva do distrito de Bom Jesus no
município de Jaru.

A presente indicação visa atender a um pedido da população do Distrito
de Bom Jesus - município de Jaru, que está apreensiva quanto ao estado fisico da única escola estadual de ensino
fundamental e médio existente naquele distrito, que é a E. E. E. F. M. Marechal Costa e Silva. Ali estudam
aproximadamente 250 (duzentos e cinquenta) alunos, funcionando em 02 (dois) turnos. Essa escola foi construída
no ano de 1985 e de lá para cá somente recebeu uma reforma.

As instalações fisicas da mesma estão muito comprometidas, carecendo
de uma reforma geral, principalmente no refeitório, no auditório, na biblioteca, nas salas de direção, supervisão,
bem como em 05 (cinco) salas de aula. O muro precisa ser reconstruído. O forro de algumas salas está ameaçando
cair sobre a cabeça dos estudantes. O mais grave, no entanto, é que o vigamento da cobertura está empenado. Por
outro lado, é preciso fazer também uma completa reforma nas instalações elétricas.

Portanto, senhores parlamentares, essas reformas são fundamentais para
o bom funcionamento daquela escola para que a mesma venha oferecer o conforto que o corpo docente, o corpo
discente, bem como os demais trabalhadores necessitam para desempenhar suas funções.


